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TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 

 
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2026, DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2026, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS – ZACARIAS VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 
79.138.608/0005-60. 

 
O Município de Lidianópolis, com sede na rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, 

Lidianópolis/Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.680.831/0001/68, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Aparecido Buzato, portador da matrícula funcional nº 300013, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve RESCINDIR BILATERALMENTE o Contrato 

Administrativo nº 34/2026, firmado com a ZACARIAS VEÍCULOS LTDA , inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 79.138.608/0005-60, sediado na sediado na  Avenida Brasil, nº 1619, Bairro São 

Cristovão – Cascavel/Pr , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 

(Cidinei Aparecido Vaz, brasileiro, divorciado, contador, Portador do RG nº. 4.078.270-2 SSP-PR, 

inscrito no CPF/MF sob. Nº 576.583.079-04, Residente e domiciliado na Rua Arthur Thomas, 910, 

apartamento 1201, Zona 01 de Maringá/Pr). CONTRATADA, com fulcro nas normas disciplinares 

da Lei nº 14.133/2021 e nas Súmulas 346 e 473 do STF, considerando as razões 

consubstanciadas e anexadas ao Processo Administrativo nº 030/2026/Pregão Eletrônico nº 

021/2026. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO BILATERAL do Contrato Administrativo 

nº34/2026, firmado entre as partes em 29 de maio de 2026, tendo por objeto a Aquisição de 01 

(um) veículo comum sedan 0 (zero) km 2026/2026, viabilizado através de recursos 

provenientes do convênio n° 438/2026 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades – 

SECID, visando atender demandas da Administração Pública municipal de Lidianópolis, 

Paraná. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 – Este Termo de Rescisão decorre da autorização legal competente e com respaldo na 

Cláusula Décima Oitava – Da Rescisão do Contrato Administrativo nº 034/2026, e ainda, no 

artigo 137, combinado com o artigo 138, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e nas Súmulas 346 e 473 

do STF. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

3.1 – Fica rescindido de pleno direito, bilateralmente, com efeitos a partir de 18 de junho de 2026, 

o Contrato Administrativo nº 034/2026, por razões de interesse público, justificadas pela 

autoridade máxima nos autos do processo. 
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4 – CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO 

4.1 – Não há valores devidos em relação ao equipamento contratado, uma vez que o veiculo não 

foi entregue e sua nota fiscal nãofoi emitida. 

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DO TERMO FINAL 

5.1 – O Contrato Administrativo nº 034/2026, celebrado em 29 de maio de 2026, publicado na 

página 28,29 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Lidianópolis/PR – Edição nº 3984, em 

01 de junho de 2026, fica rescindido na forma da lei, com base no artigo 137, combinado com o 

artigo 138, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a partir de 18/06/2026. 

 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1 – O Contratante providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, que será publicado no 

Diário Oficial do Município de Lidianópolis/PR, nos termos do Parágrafo Primeiro do artigo 54, da 

Lei nº 14.133/2021 e alterações, após sua assinatura. 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1 – O Foro competente é o da Justiça do Estado do Paraná, Comarca de Ivaiporã, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

7.2 – E, para firmeza e validade do que foi deliberado nos autos do Processo Administrativo nº 

30/2026, Pregão Eletrônico nº 21/2026, foi lavrado o presente Termo de Rescisão do Contrato e 

disponibilizado por meio eletrônico, no Portal da Transparência 

(https://lidianopolis.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico 

(https://www.lidianopolis.pr.gov.br/diariooficial/ ) do Município de Lidianópolis/PR, o qual depois de 

lido, é assinado pela autoridade competente desta Municipalidade. 

 
 
 

Lidianópolis, 18 de junho de 2026. 

 
 

__________________________ 
Aparecido Buzato 

Prefeito Municipal   
 
 
 

__________________________ 
Cidinei Aparecido Vaz 

Zacarias Veículos Ltda 
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